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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10855.900545/2015-13

ACORDAO 9303-017.106 — CSRF/32 TURMA

SESSAO DE 30 de janeiro de 2026

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE

RECORRENTE SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A. EM RECUPERAGAO JUDICIAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2010

RECURSO ESPECIAL. AUSENCIA DE SIMILITUDE FATICA. NAO
CONHECIMENTO

O Recurso Especial ndo deve ser conhecido, pois o paradigma indicado nao
guarda relagdo de similitude fatica com o aresto recorrido, fato que torna
inviavel a afericdo de divergéncia interpretativa entre os acérdios
confrontados.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade por ndo conhecer do recurso
especial da contribuinte.

Assinado Digitalmente

Alexandre Freitas Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Régis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre Freitas Costa,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (substituto[a] integral), Denise Madalena Green, Dionisio
Carvallhedo Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisario, Vinicius Guimaraes,
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				 O Recurso Especial não deve ser conhecido, pois o paradigma indicado não guarda relação de similitude fática com o aresto recorrido, fato que torna inviável a aferição de divergência interpretativa entre os acórdãos confrontados.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade por não conhecer do recurso especial da contribuinte.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Freitas Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Régis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Freitas Costa, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (substituto[a] integral), Denise Madalena Green, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisario, Vinicius Guimaraes, Regis Xavier Holanda (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Rosaldo Trevisan, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Especial de divergência interposto pela contribuinte em face do Acórdão nº 3401-006.854 (fls. 297/308), de 21/08/2019, assim ementado: 
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Ano-calendário: 2010 
		 CONEXÃO. IDENTIDADE FÁTICA. INEXISTÊNCIA.
		 A conexão de processo exige identidade fática e ainda que a matéria tratada nos demais processos possa ser interligada àquela tratada neste, divergem ou no tributo em discussão ou no trimestre em discussão.
		 PIS/COFINS. INSUMO. CONCEITO.
		 Nos termos de Precedente Vinculante do Tribunal da Cidadania, despesa é considerada insumo caso ligada por vínculo direto ou indireto de necessidade ou importância ao processo produtivo ou ao serviço executado pela empresa que pleiteia o crédito.
		 SERVIÇOS ADUANEIROS. LOGÍSTICA PARA TRANSPORTE INTERNACIONAL.
		 Os serviços de despacho aduaneiro e os serviços logísticos interligados ao comércio exterior antecedem ou sucedem o processo produtivo e não são insumos.
		 COMPENSAÇÃO. PROVA.
		 É dever do contribuinte provar a titularidade de seus créditos em pedidos de compensação e restituição.
		 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE.
		 O conceito de insumo é jurídico, logo o enquadramento de determinada despesa como insumo é matéria de competência do intérprete da norma.
		 
		 Consta do acórdão
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, para afastar as glosas das despesas com serviços de movimentação de insumos no curso do processo produtivo e com a locação de empilhadeiras elétricas e plataformas elevatórias.
		 
		 
		 Em seu arrazoado recursal (fls. 330/346) alega haver divergência jurisprudencial quanto aos requisitos para reconhecimento de créditos de Pis e COFINS relativos às matérias: (i) Gastos posteriores à finalização do processo de produção da recorrente; e (ii) Despesas com armazenagem e frete, indicando como paradigma para ambas as matérias o acórdão n.º 3201-007.881.
		 
		 O recurso teve seu seguimento negado pelo Presidente da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF por meio do Despacho de Admissibilidade de fls. 380 a 386. 
		 
		 A contribuinte apresentou Agravo (fls. 394/410) requerendo a reforma da decisão agravada. O agravo foi parcialmente acolhido pelo Presidente do CARF (fls. 417/423) para dar seguimento ao recurso especial na matéria “Crédito de Pis e Cofins. Gastos posteriores à finalização do processo de produção da recorrente” restringindo-a aos “gastos com despachante aduaneiro na exportação”.
		 
		 No ponto admitido, a decisão recorrida negou provimento ao recurso voluntário por entender que as despesas que sucedem o processo produtivo, ainda que sejam necessários para a realização da exportação, não se enquadram como insumos por ocorrerem após finalizado o processo produtivo.
		 
		 A Contribuinte sustenta que, sendo sua atividade principal a fabricação e exportação de pás eólicas, os gastos com despachantes aduaneiros, frete e armazenagem para exportação são essenciais e indispensáveis para a geração de receita, devendo, portanto, gerar crédito conforme o precedente paradigma. 
		 
		 A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões (fls. 451/461) pugnando pelo não conhecimento do Recurso Especial e, caso conhecido, pelo seu não provimento.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Freitas Costa, Relator
		 
		 
		 Do conhecimento
		 
		 O recurso é tempestivo, e deve ter seus pressupostos de admissibilidade melhor analisados.
		 
		 Argumenta a Fazenda Nacional em suas contrarrazões que o presente recurso não deve ser admitido por ausência de similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma.
		 
		 Alega que o acórdão paradigma não abordou especificamente o tema admitido, qual seja, o direito a crédito das despesas com despachante aduaneiro.
		 
		 O Despacho de Admissibilidade de recurso especial negou seguimento ao recurso por ausência de similitude fática, destacando não ter a recorrente especificado quais glosas pretendia abranger no tópico denominado “gastos posteriores à finalização do processo de produção da recorrente”.
		 
		 Ao conferir parcial seguimento ao recurso especial, especificamente no tema “gastos com despachante aduaneiro na exportação”, o Despacho em Agravo entendeu que a pretensão da recorrente seria “opor o entendimento do colegiado recorrido àquele expresso no paradigma, no sentido de que mesmo gastos ocorridos após o encerramento do processo produtivo podem gerar direito de crédito desde que cumpram os requisitos de essencialidade ou relevância” destacando, quanto ao tema admitido que “como o recurso especial menciona os gastos com despachante aduaneiro na exportação, há de se reconhecer a comprovação da divergência ao menos quanto a esse subitem, dado que a decisão recorrida não apontou outro motivo para a manutenção da glosa”.
		 
		 Em síntese, a razão para o acolhimento parcial do recurso especial foi, exclusivamente, o fato deste ter mencionado os gastos com despachante aduaneiro na exportação”.
		 
		 O acórdão paradigma, n.º 3201-007.881, apresenta a seguinte ementa quanto às despesas com operações portuárias:
		 
		 DESPESAS. OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E DE ESTADIA. EXPORTAÇÃO. CAPATAZIA. CRÉDITOS. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.
		 As despesas portuárias e de estadia, nas operações de exportação de produtos para o exterior, constituem despesas na operação de venda e, portanto, dão direito ao creditamento.
		 Os serviços de capatazia e estivas geram créditos das contribuições, no regime não-cumulativo, como serviços de logística.
		 
		 Da leitura do relatório do acórdão paradigma não é possível concluir se o tema ora admitido foi, ou não, objeto de análise. Por se tratar de um acórdão sob a sistemática dos recursos repetitivos, servimo-nos da relação das despesas pretendidas constante do relatório do acórdão n.º 3201-007.873, paradigma do acórdão sob análise.
		 
		 Consta às fls. 1.456 a seguinte relação:
		 /
		 /
		 
		 Como se verifica, os gastos realizados com despachante aduaneiro não foram objeto de questionamento e julgamento no acórdão paradigma.
		 
		 A expressão “despacho aduaneiro” aparece apenas uma vez no acórdão n.º 3201-007-881, paradigma indicado pela recorrente, enquanto a expressão “despachante aduaneiro” e a palavra” aduaneiro” não aparecem em tal acórdão.
		 
		 A menção ao despacho aduaneiro ocorre da seguinte forma:
		 
		 Recentemente, no processo nº 10820.720020/2010-81 (Acórdão nº 3201-007.345) de relatoria do Conselheiro Márcio Robson Costa foi revertida a glosa das despesas portuárias na exportação, com serviços de embarque do açúcar em navios e serviços de despacho aduaneiro; vencida a conselheira Mara Cristina Sifuentes. (destacamos)
		 
		 Veja-se que os serviços de despacho aduaneiro serviram apenas a título ilustrativo na fundamentação do voto, sem que tal despesa tenha sido submetida ao crivo da Turma.
		 
		 Cumpre ressaltar que o trecho citado do acórdão paradigma, sob o qual se arvora a recorrente, em verdade é constituído por  transcrições parciais de ementas de acórdãos nele utilizados.
		 
		 O trecho “As despesas portuárias e de estadia, nas operações de exportação de produtos para o exterior, constituem despesas na operação de venda e, portanto, dão direito ao creditamento. Os serviços de capatazia e estivas geram créditos das contribuições, no regime não-cumulativo, como serviços de logística” é parte da ementa do próprio acórdão paradigma, sem qualquer menção aos gastos com despachante aduaneiro. 
		 
		 O trecho destacado pela recorrente “Equipara-se à despesa de armazenagem as despesas incorridas com manipulação de mercadorias destinadas a exportação, necessárias à manutenção de sua integridade física ou a seu embarque” integra a ementa do Acórdão n.º 3301-008.875 e, no acórdão recorrido, é utilizado como precedente jurisprudencial na análise do tópico “Serviços de armazenagem (armazenagem mercado externo e serviços de armazenagem/transbordo industrial)”, não possuindo qualquer relação com as despesas com despachante aduaneiro.
		 
		 Em nosso entender, correta está a negativa de seguimento do recurso especial destacada no Despacho de Admissibilidade de Recurso Especial.
		 
		 Em conclusão, não se pode afirmar que a decisão da turma paradigma seria a mesma caso estivesse a analisar a matéria “gastos com despachante aduaneiro na exportação”.
		 
		 Dispositivo
		 
		 Com estes fundamentos, voto pelo não conhecimento do recurso especial da contribuinte.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Freitas Costa
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Regis Xavier Holanda (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Rosaldo Trevisan, substituido(a)
pelo(a) conselheiro(a) Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Especial de divergéncia interposto pela contribuinte em face do
Acorddo n? 3401-006.854 (fls. 297/308), de 21/08/2019, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Ano-calendario: 2010
CONEXAO. IDENTIDADE FATICA. INEXISTENCIA.

A conexdo de processo exige identidade fatica e ainda que a matéria tratada nos
demais processos possa ser interligada aquela tratada neste, divergem ou no
tributo em discussdo ou no trimestre em discusséao.

PIS/COFINS. INSUMO. CONCEITO.

Nos termos de Precedente Vinculante do Tribunal da Cidadania, despesa é
considerada insumo caso ligada por vinculo direto ou indireto de necessidade ou
importancia ao processo produtivo ou ao servico executado pela empresa que
pleiteia o crédito.

SERVICOS ADUANEIROS. LOGISTICA PARA TRANSPORTE INTERNACIONAL.
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Os servigos de despacho aduaneiro e os servigos logisticos interligados ao
comércio exterior antecedem ou sucedem o processo produtivo e ndo sdo
insumos.

COMPENSAGAO. PROVA.

E dever do contribuinte provar a titularidade de seus créditos em pedidos de
compensacao e restituicao.

DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.

O conceito de insumo é juridico, logo o enquadramento de determinada despesa
como insumo é matéria de competéncia do intérprete da norma.

Consta do acérdao

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, para afastar as glosas das despesas com servigos de
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movimentag¢do de insumos no curso do processo produtivo e com a locagao de
empilhadeiras elétricas e plataformas elevatdrias.

Em seu arrazoado recursal (fls. 330/346) alega haver divergéncia jurisprudencial
qguanto aos requisitos para reconhecimento de créditos de Pis e COFINS relativos as matérias: (i)
Gastos posteriores a finalizagdo do processo de producdo da recorrente; e (ii) Despesas com
armazenagem e frete, indicando como paradigma para ambas as matérias o acérdao n.2 3201-
007.881.

O recurso teve seu seguimento negado pelo Presidente da 42 Camara da 32 Secao
do CARF por meio do Despacho de Admissibilidade de fls. 380 a 386.

A contribuinte apresentou Agravo (fls. 394/410) requerendo a reforma da decisdo
agravada. O agravo foi parcialmente acolhido pelo Presidente do CARF (fls. 417/423) para dar
seguimento ao recurso especial na matéria “Crédito de Pis e Cofins. Gastos posteriores a
finalizacdo do processo de producdo da recorrente” restringindo-a aos “gastos com despachante
aduaneiro na exportagao”.

No ponto admitido, a decisdo recorrida negou provimento ao recurso voluntario por
entender que as despesas que sucedem o processo produtivo, ainda que sejam necessarios para a
realizacdo da exportacdo, ndo se enquadram como insumos por ocorrerem apos finalizado o
processo produtivo.

A Contribuinte sustenta que, sendo sua atividade principal a fabricacdo e
exportacdo de pas edlicas, os gastos com despachantes aduaneiros, frete e armazenagem para
exportacdo sdo essenciais e indispensaveis para a geracdo de receita, devendo, portanto, gerar
crédito conforme o precedente paradigma.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes (fls. 451/461) pugnando pelo ndo
conhecimento do Recurso Especial e, caso conhecido, pelo seu ndo provimento.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Alexandre Freitas Costa, Relator

Do conhecimento

O recurso é tempestivo, e deve ter seus pressupostos de admissibilidade melhor
analisados.

Argumenta a Fazenda Nacional em suas contrarrazdes que o presente recurso ndo
deve ser admitido por auséncia de similitude fatica entre os acérdaos recorrido e paradigma.

Alega que o acérddo paradigma nao abordou especificamente o tema admitido,
qual seja, o direito a crédito das despesas com despachante aduaneiro.

O Despacho de Admissibilidade de recurso especial negou seguimento ao recurso
por auséncia de similitude fatica, destacando ndo ter a recorrente especificado quais glosas
pretendia abranger no topico denominado “gastos posteriores a finalizacdo do processo de
producgado da recorrente”.

Ao conferir parcial seguimento ao recurso especial, especificamente no tema
“gastos com despachante aduaneiro na exportacdo”, o Despacho em Agravo entendeu que a
pretensdo da recorrente seria “opor o entendimento do colegiado recorrido aquele expresso no
paradigma, no sentido de que mesmo gastos ocorridos apds o encerramento do processo
produtivo podem gerar direito de crédito desde que cumpram os requisitos de essencialidade ou
relevédncia” destacando, quanto ao tema admitido que “como o recurso especial menciona os
gastos com despachante aduaneiro na exportacfo, hd de se reconhecer a comprovagdo da
divergéncia ao menos quanto a esse subitem, dado que a decisGo recorrida ndo apontou outro
motivo para a manutenc¢do da glosa”.

Em sintese, a razdo para o acolhimento parcial do recurso especial foi,
exclusivamente, o fato deste ter mencionado os gastos com despachante aduaneiro na
exportacdo”.
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O acordao paradigma, n.2 3201-007.881, apresenta a seguinte ementa quanto as
despesas com operacdes portudrias:

DESPESAS. OPERACOES PORTUARIAS E DE ESTADIA. EXPORTAGAO. CAPATAZIA.
CREDITOS. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE.

As despesas portudrias e de estadia, nas opera¢des de exportacdo de produtos
para o exterior, constituem despesas na operacdao de venda e, portanto, dao
direito ao creditamento.

Os servicos de capatazia e estivas geram créditos das contribui¢cdes, no regime
nao-cumulativo, como servicos de logistica.

Da leitura do relatdério do acérdao paradigma ndo é possivel concluir se o tema ora
admitido foi, ou ndo, objeto de analise. Por se tratar de um acérdao sob a sistematica dos recursos
repetitivos, servimo-nos da relacdo das despesas pretendidas constante do relatério do acérdao
n.2 3201-007.873, paradigma do acdérdao sob analise.

Consta as fls. 1.456 a seguinte relagao:

(ix) nfo podem mantidas as glosas de servicos utilizados como insumos a
seguir descritos:

Descricdo dos servigos
ALUSGUEIS - INDL
ARMAZENAGEM MERCADO EXTERND
CALIERACAD DE EQUIF. DE QUALIDADE
EXPORTACAD CAPATAZIAS
EXPORTACAD CONT. AMNALISE QUALIDADE
MAM/COMNS AREAS E EDIFICIOS
MAN/COMS MAQUINAS E EQUIFANMENTOS
SERVICO DE ARMAZENAGEM,/TRANSBORDO - INDL
SERVICO DE CALIBRACAC DE EQUIFPAMEMNTOS
SERVICO EM OBRAS OU MANUT CIVIS
SERVICO EM OBRAS OU MAMNUT ELETRICAS
SERVICO EN OBRAS OU MANUT MECAMNICAS
SERVICOS DE CARGA E DESCARGA
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| SERVICOS DE TERCEIROS - PJ ME |
| SERVICOS DE TERCEIROS - PJ M - INDL |

Como se verifica, os gastos realizados com despachante aduaneiro ndao foram
objeto de questionamento e julgamento no acérdio paradigma.
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A expressdao “despacho aduaneiro” aparece apenas uma vez no acordao n.2 3201-
007-881, paradigma indicado pela recorrente, enquanto a expressao “despachante aduaneiro” e a
palavra” aduaneiro” ndo aparecem em tal acérdao.

A mengao ao despacho aduaneiro ocorre da seguinte forma:

Recentemente, no processo n? 10820.720020/2010-81 (Acérddo n2 3201-
007.345) de relatoria do Conselheiro Marcio Robson Costa foi revertida a glosa
das despesas portuarias na exportacao, com servicos de embarque do acucar em
navios e servigos de despacho aduaneiro; vencida a conselheira Mara Cristina
Sifuentes. (destacamos)

Veja-se que os servicos de despacho aduaneiro serviram apenas a titulo ilustrativo
na fundamentacdo do voto, sem que tal despesa tenha sido submetida ao crivo da Turma.

Cumpre ressaltar que o trecho citado do acérdao paradigma, sob o qual se arvora a
recorrente, em verdade é constituido por transcricdes parciais de ementas de acérddos nele
utilizados.

O trecho “As despesas portudrias e de estadia, nas operagbes de exportagdo de
produtos para o exterior, constituem despesas na opera¢do de venda e, portanto, ddo direito ao
creditamento. Os servigos de capatazia e estivas geram créditos das contribuigcées, no regime néo-

cumulativo, como servigos de logistica” é parte da ementa do proprio acérddo paradigma, sem
gualquer mencao aos gastos com despachante aduaneiro.

O trecho destacado pela recorrente “Equipara-se a despesa de armazenagem as
despesas incorridas com manipulacdo de mercadorias destinadas a exportacao, necessdrias a
manutencdo de sua integridade fisica ou a seu embarque” integra a ementa do Acérdado n.2 3301-
008.875 e, no acordao recorrido, é utilizado como precedente jurisprudencial na andlise do tépico
“Servicos de armazenagem  (armazenagem  mercado externo e  servicos de
armazenagem/transbordo industrial)”, ndo possuindo qualquer relagio com as despesas com
despachante aduaneiro.

Em nosso entender, correta estd a negativa de seguimento do recurso especial
destacada no Despacho de Admissibilidade de Recurso Especial.
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Em conclusdo, ndo se pode afirmar que a decisdo da turma paradigma seria a
mesma caso estivesse a analisar a matéria “gastos com despachante aduaneiro na exportagao”.

Dispositivo

Com estes fundamentos, voto pelo ndao conhecimento do recurso especial da
contribuinte.

Assinado Digitalmente

Alexandre Freitas Costa
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